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(1) Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos Portinho e
Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).

(2) Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores
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(5) Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e Weverton
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).

(6) Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).

(7) Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).
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(11) Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).

(12) Em 19.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Plínio Valério, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEM).

(13) Em 11.04.2025, o Senador Hamilton Mourão passa a ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Cleitinho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. n° 17/2025-GABLID/BLALIAN).

(14) Em 29.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Hamilton Mourão Vice-Presidente deste colegiado.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 6417, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, para dispor sobre o Sistema Nacional
de Ciência, Tecnologia e Inovação para a Agropecuária (SNPA).
Autoria: Senador Styvenson Valentim, Senador Luis Carlos Heinze, Senadora Soraya
Thronicke

Relatório: Pela aprovação do PL 6417/2019, da Emenda nº 2-CRA e da Emenda que
apresenta; e pela rejeição da Emenda nº 1-CRA.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela CRA, com parecer favorável ao projeto com as Emendas
nº 1 e 2-CRA;
2. Em 20/09, 18 e 25/10/2023, a Comissão realiza audiências públicas, com o objetivo
de instruir o projeto;
3. O projeto constou da pauta da 27ª e 2ª reuniões, realizadas em 11/12/2024 e
12/03/2025, respectivamente;
4. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação
terminativa da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CRA)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 3218, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, que dispõe sobre o Fundo
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, para determinar que
10% (dez por cento) dos recursos do FNDCT sejam destinados para popularização da
Ciência, Tecnologia e Inovação – C,T&I.
Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à apreciação terminativa da Comissão de Assuntos
Econômicos após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 3074, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, para dispor sobre a proteção legal
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/04/2025 às 19:07.
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dos sinais distintivos das organizações esportivas com sede e administração no País.
Autoria: Senador Carlos Portinho

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à apreciação terminativa da Comissão de Esporte após a
deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 4467, DE 2021
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a destinação de recursos a programas, projetos e pesquisas de
imunobiológicos, com vistas a fomentar a autonomia brasileira na produção de vacinas.
Autoria: Senador Alessandro Vieira

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
1. Em 26/03/2025, a Comissão realiza audiência pública, com o objetivo de instruir o
projeto;
2. A matéria será encaminhada à apreciação terminativa da Comissão de Assuntos
Sociais após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 13, DE 2025
      Requer a inclusão de convidados na Audiência Pública, objeto do REQ 12/2025-
CCT, destinada a instruir o PL 3018/2024, que “dispõe sobre a regulamentação dos data
centers de inteligência artificial”.
Autoria: Senador Vanderlan Cardoso

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/04/2025 às 19:07.
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 6.417, de 
2019, do Senador Styvenson Valentim, do Senador 
Luis Carlos Heinze e da Senadora Soraya 
Thronicke, que altera a Lei nº 8.171, de 17 de 
janeiro de 1991, para dispor sobre o Sistema 
Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação para 
a Agropecuária (SNPA). 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação e Informática (CCT) o Projeto de Lei (PL) nº 6.417, de 2019, de 
autoria dos Senadores Styvenson Valentim e Luis Carlos Heinze e da 
Senadora Soraya Thronicke, que altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 
1991, para dispor sobre o Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e 
Inovação para a Agropecuária (SNPA). 

O PL nº 6.417, de 2019, é composto de quatro artigos. O 
primeiro enuncia o objeto da futura Lei. O art. 2º inclui os arts. 11-A a 11-D 
na Lei nº 8.171, de 1991, conhecida como Lei Agrícola. O art. 11-A proposto 
institui o Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação para a 
Agropecuária (SNPA), integrante do Sistema Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação (SNCTI), previsto no art. 219-B da Constituição 
Federal.  

No art. 11-B, são previstos planos plurianuais e planos 
operativos anuais elaborados pelo Poder Público, ouvidos vários integrantes 
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dos setores público e privado, na forma do regulamento. O PL ainda prevê, 
no art. 11-C, que o SNPA será estruturado em rede, articulada por meio de 
plataforma digital, a ser concebida, desenvolvida e gerida pelo Poder 
Público, e que conterá de forma padronizada, conforme regulamento, 
diversas informações, especificando-as em seus incisos e alíneas.  

O § 1º do art. 11-C proposto enumera as instituições que 
poderão integrar a rede do SNPA, de forma voluntária, colaborativa e 
cooperativa, sem prejuízo de outras, definidas em regulamento. E, pelo § 2º, 
a Pesquisa Agropecuária é aquela que desenvolve conhecimento científico e 
tecnológico em todas as áreas da Ciência, conforme classificação oficial.  

O § 3º aponta para a importância de as instituições integrantes 
do SNPA identificarem, nos bancos brasileiros e internacionais de patentes, 
as informações tecnológicas sobre o processo de desenvolvimento das 
respectivas invenções, com auxílio do órgão oficial de propriedade 
industrial.  

O § 4º proposto ao art. 11-C prevê que a plataforma digital 
deverá ter a capacidade de se integrar aos demais redes, sistemas e 
plataformas oficiais de informação. E o § 5º remete ao regulamento a 
especificação dos incentivos que poderão ser adotados para a adesão das 
instituições públicas e privadas à rede do SNPA.  

O PL nº 6.417, de 2019, propõe ainda um art. 11-D, permitindo 
que as instituições públicas e privadas participantes do SNPA estabeleçam 
parcerias com base nas disposições constantes da Lei nº 10.332, de 19 de 
dezembro de 2001, da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, da Lei nº 
13.243, de 11 de janeiro de 2016, e demais leis pertinentes.  

Por fim, o art. 3º do PL em questão revoga o parágrafo único do 
art. 11 e o art. 12 e incisos da Lei nº 8.171, de 1991; o art. 4º da Proposição 
em análise, por sua vez, trata da cláusula de vigência da futura lei.  

Na justificação, os autores destacam que a Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015, que institui o Sistema Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação (SNCTI) e prevê que o Estado, na execução das 
atividades de desenvolvimento científico, pesquisa, capacitação científica e 
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tecnológica e inovação, deve estimular a articulação entre entes, tanto 
públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo, por instrumentos 
de cooperação e compartilhamento de recursos humanos especializados e 
capacidade instalada. 

Destacam ainda a importância da Lei nº 10.973, de 2004, que 
dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no 
ambiente produtivo, do processo de avaliação do SNPA pela Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária (CRA) em 2017, e das reuniões promovidas 
pelos gabinetes parlamentares com a participação de diversas entidades, que 
embasaram a apresentação do PL.  

O PL nº 6.417, de 2019, foi distribuído inicialmente à CRA, 
seguindo depois para análise desta Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, em deliberação terminativa.  

Na CRA, foram aprovadas duas emendas ao Projeto. A Emenda 
nº 1-CRA altera o art. 11-C a ser acrescido à Lei nº 8.171, de 1991, para 
prever que instituições científicas, tecnológicas e de inovação (ICT), 
públicas e privadas, que desenvolvam pesquisa agropecuária, nos termos 
desta Lei, e recebam recursos públicos de origem federal de qualquer fonte 
e para qualquer finalidade, integrarão obrigatoriamente a rede do Sistema 
Nacional de Pesquisa Agropecuária, nos termos que especifica. 

Já a Emenda nº 2-CRA altera o § 2º do referido art. 11-C para 
prever que, para fins da Lei Agrícola, compreende-se por Pesquisa 
Agropecuária aquela que desenvolve conhecimento científico e tecnológico, 
em todas as áreas da Ciência, conforme classificação oficial, voltado para o 
desenvolvimento do meio rural e das atividades socioeconômicas nele 
desenvolvidas, sem prejuízo de outras que venham a ser estabelecidos em 
regulamento. 

Não foram apresentadas outras emendas ao projeto no prazo 
regimental. 
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II – ANÁLISE 

Conforme o inciso I do art. 104-C do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre matérias que versem 
sobre desenvolvimento científico, tecnológico e inovação tecnológica. Por 
se tratar de análise terminativa, caberá também à CCT manifestar-se sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e 
regimentalidade do PL nº 6.417, de 2019. 

No tocante à constitucionalidade, estão obedecidos os requisitos 
constitucionais que dizem respeito à competência legislativa da União (arts. 
22, inciso I, 23, inciso VIII, 187, inciso IV, da Constituição Federal – CF); 
às atribuições do Congresso Nacional (arts. 48, 49, 51 e 52 da CF); e à 
iniciativa em projeto de lei (arts. 61 e 84 da CF). 

De igual maneira, não se verificam óbices à juridicidade, à boa 
técnica legislativa e à regimentalidade. 

Com relação ao mérito, concordamos com a avaliação 
apresentada no relatório aprovado pela CRA, que destaca que a pesquisa 
agropecuária teve papel inegável na evolução e importância do setor 
agropecuário para o desenvolvimento socioeconômico brasileiro e que boa 
parte deste desenvolvimento foi devido à incorporação de inovações 
produzidas pelas instituições de pesquisa públicas, como a Embrapa, 
universidades e organizações estaduais de pesquisa, e privadas.  

No entanto, existem gargalos no SNPA devido ao fato de que 
seu marco regulatório, estabelecido há cerca de 30 anos pela Lei Agrícola, 
encontra-se muito defasado e apresenta-se incapaz de dar a necessária 
resposta aos desafios que emergem atualmente, tais como a necessidade de 
aumentar a produtividade e a sustentabilidade da produção agropecuária num 
contexto de mudanças climáticas e de demanda mundial e nacional crescente 
por alimentos, fibras e agroenergia. 

Também entendemos que as oportunidades hoje apresentadas 
pelo desenvolvimento das tecnologias de informação e comunicação podem 
e precisam ser melhor exploradas, para que o uso de sistemas de informação 
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com base na Internet aperfeiçoe e aproxime os agentes produtores e usuários 
de conhecimentos, tecnologias e inovações úteis para o setor agropecuário 
conforme proposto no art. 11-C do PL.  

Nesse contexto, também é particularmente meritória a proposta 
de utilizar essas novas tecnologias como ferramentas para melhor aproveitar 
as possíveis sinergias de conhecimentos e recursos financeiros, humanos e 
de infraestrutura das instituições integrantes do SNPA, assim como dos 
conhecimentos contidos em bancos de dados nacionais e internacionais de 
patentes, como previsto no § 3º do art. 11-C do PL. 

Por sua vez, a partir de um trabalho conjunto com o Ministério 
da Ciência, Tecnologia e Inovação, o Ministério do Desenvolvimento 
Agrário e Agricultura Familiar, o Ministério da Agricultura e Pecuária e a 
Embrapa, consideramos que o texto da proposição pode ser aperfeiçoado em 
quatro aspectos. 

Primeiramente, sugerimos alterar a redação do art. 11-B, para 
prever que a elaboração dos planos plurianuais e dos planos operativos 
anuais do SNPA pelo Poder Público ocorram por meio dos órgãos federais 
responsáveis por pesquisa agropecuária, ciência, tecnologia e inovação, 
agricultura e pecuária e agricultura familiar. Ainda, sugerimos substituir a 
expressão “instituições públicas federais, do Distrito Federal e estaduais de 
pesquisa” por “instituições públicas de pesquisa”, permitindo que todas as 
entidades sejam ouvidas no processo. 

Em segundo lugar, sugerimos excluir do art. 11-C as 
informações que deverão constar da plataforma digital a ser desenvolvida 
pelo Poder Público para a estruturação em rede do SNPA. Assim, ao permitir 
que o Poder Público defina as informações que serão disponibilizadas na 
plataforma mediante regulamento, a expectativa é priorizar a aplicação 
eficiente dos recursos públicos. 

Sobre o regulamento a ser editado pelo Poder Público, 
sugerimos alterar o § 5º do art. 11-C, para estabelecer que nele serão 
especificados apenas os incentivos não financeiros que poderão ser adotados 
para a adesão das instituições públicas e privadas à rede do SNPA, 
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minimizando, assim, o impacto financeiro dos instrumentos utilizados no 
âmbito do SNPA. 

Por fim, nossa quarta sugestão à proposição consiste em 
estabelecer que as entidades integrem a rede do SNPA de forma voluntária, 
em respeito à autonomia que lhes é própria. Uma vez composto por entidades 
verdadeiramente interessadas na temática, esperamos privilegiar a 
efetividade das iniciativas desenvolvidas no âmbito do SNPA. Com isso, 
opinamos pela rejeição da Emenda nº 1-CRA. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL nº 6.417, de 
2019, com a rejeição da Emenda nº 1-CRA e a aprovação da Emenda nº 2-
CRA e da seguinte: 

EMENDA Nº      – CCT 

O art. 2º do Projeto de Lei nº 6.417, de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 2º 
.......................................................................................... 

‘.................................................................................................
..... 

Art. 11-B. O SNPA terá planos plurianuais e planos operativos 
anuais elaborados pelo Poder Público por meio dos órgãos federais  
responsáveis por pesquisa agropecuária, ciência, tecnologia e 
inovação, agricultura e pecuária e agricultura familiar, ouvidas na 
sua elaboração as instituições públicas de pesquisa, as organizações 
científicas, as organizações dos produtores e dos trabalhadores 
rurais, e as instituições privadas que desenvolvam pesquisa 
agropecuária e suas organizações, na forma do regulamento. 

Art. 11-C. O SNPA será estruturado em rede, articulada por 
meio de plataforma digital cuja concepção, desenvolvimento e 
gestão ficarão sob responsabilidade do Poder Público, conforme 
regulamento. 
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§ 1º Integrarão voluntariamente a rede do SNPA, de forma 
colaborativa e cooperativa, as instituições científicas, tecnológicas e 
de inovação (ICT), públicas e privadas, que desenvolvam pesquisa 
agropecuária, nos termos desta Lei, e recebam recursos públicos de 
origem federal de qualquer fonte e para qualquer finalidade, 
destacando-se universidades, escolas de ensino superior e institutos 
federais e estaduais de Ciência, Tecnologia e Inovação; núcleos de 
inovação tecnológica (NIT) institutos nacionais de Ciência e 
Tecnologia (INCT); institutos e empresas federais, do Distrito 
Federal e estaduais de pesquisa; agências de fomento; fundações de 
amparo à pesquisa; incubadoras de empresas; parques e polos 
tecnológicos; cooperativas, sindicatos, e associações de produtores 
rurais; empresas privadas; e os órgãos oficiais de propriedade 
industrial e de informação em Ciência e Tecnologia do País, sem 
prejuízo de outras, definidas em regulamento. 

...................................................................................................
.... 

§ 5º O regulamento especificará os incentivos não financeiros 
que poderão ser adotados para a adesão das instituições públicas e 
privadas à rede do SNPA. 

...........................................................................................’” 
(NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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PARECER Nº         , DE 2021 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
(PL) n° 6.417, de 2019, que altera a Lei nº 8.171, 
de 17 de janeiro de 1991, para dispor sobre o 
Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e 
Inovação para a Agropecuária (SNPA). 

Relator: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão para exame o Projeto de Lei (PL) n° 6.417, 
de 2019, de autoria do Senador STYVENSON VALENTIM, Senador LUIS 
CARLOS HEINZE e Senadora SORAYA THRONICKE, que altera a Lei nº 
8.171, de 17 de janeiro de 1991, para dispor sobre o Sistema Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação para a Agropecuária (SNPA). 

O PL nº 6.417, de 2019, é constituído de quatro artigos. O primeiro 
enuncia o objeto da futura Lei. O art. 2º inclui os arts. 11-A a 11-D na Lei nº 
8.171, de 1991, conhecida como Lei Agrícola. O art. 11-A proposto institui o 
Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação para a Agropecuária 
(SNPA), integrante do Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação 
(SNCTI), previsto no art. 219-B da Constituição Federal. 

No art. 11-B, são previstos planos plurianuais e planos operativos 
anuais elaborados pelo Poder Público, ouvidos vários integrantes dos setores 
público e privado, na forma do regulamento. 

O PL ainda prevê, no art. 11-C, que o SNPA será estruturado em 
rede, articulada por meio de plataforma digital, a ser concebida, desenvolvida e 
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gerida pelo Poder Público, e que conterá de forma padronizada, conforme 
regulamento, diversas informações, especificando-as em seus incisos e alíneas. 

O § 1º do art. 11-C proposto enumera as instituições que poderão 
integrar a rede do SNPA, de forma voluntária, colaborativa e cooperativa, sem 
prejuízo de outras, definidas em regulamento. E, pelo § 2º, a Pesquisa 
Agropecuária é aquela que desenvolve conhecimento científico e tecnológico em 
todas as áreas da Ciência, conforme classificação oficial. 

O § 3º aponta para a importância de as instituições integrantes do 
SNPA identificarem nos bancos brasileiro e internacionais de patentes as 
informações tecnológicas sobre o processo de desenvolvimento das respectivas 
invenções, com auxílio do órgão oficial de propriedade industrial. 

O § 4º proposto ao art. 11-C prevê que a plataforma digital deverá ter 
a capacidade de se integrar aos demais redes, sistemas e plataformas oficiais de 
informação. E o §5º remete ao regulamento a especificação dos incentivos que 
poderão ser adotados para a adesão das instituições públicas e privadas à rede do 
SNPA. 

O PL nº 6.417, de 2019, propõe ainda um art. 11-D, permitindo que 
as instituições públicas e privadas participantes do SNPA estabeleçam parcerias 
com base nas disposições constantes da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, 
da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, da Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 
2016, e demais leis pertinentes. 

O art. 3º da Proposição revoga o parágrafo único do art. 11 e o art. 
12 e incisos da Lei nº 8.171 de 1991. 

E o art. 4º, por fim, trata da cláusula de vigência da futura lei. 

Na justificação, os autores destacam a Emenda Constitucional nº 85, 
de 26 de fevereiro de 2015, que institui o Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia 
e Inovação (SNCTI) e prevê que o Estado, na execução das atividades de 
desenvolvimento científico, pesquisa, capacitação científica e tecnológica e 
inovação, deve estimular a articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, 
nas diversas esferas de governo, por instrumentos de cooperação e 
compartilhamento de recursos humanos especializados e capacidade instalada. 

S
F

/
2

1
3

9
0

.
6

8
5

4
7

-
3

1

327



 
Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131 

Destacam ainda a importância da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, que 
dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no 
ambiente produtivo, do processo de avaliação do SNPA pela CRA em 2017, e das 
reuniões promovidas pelos gabinetes parlamentares com a participação de 
diversas entidades, que embasaram a apresentação do PL. 

O PL nº 6.417, de 2019, foi distribuído inicialmente à Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária (CRA), seguindo depois para análise da Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em 
deliberação terminativa. 

Não foram apresentadas Emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos dos incisos II e XVIII do art. 
104-B do Regimento Interno do Senado Federal, opinar em assuntos correlatos às 
áreas de planejamento, acompanhamento e execução da política agrícola, e à 
política de desenvolvimento tecnológico da agropecuária, mediante estímulos 
fiscais, financeiros e creditícios à pesquisa. 

Como os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa serão analisados pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, à qual cabe a análise terminativa, nos deteremos 
apenas na análise dos aspectos do mérito do PL nº 6.417, de 2019. 

São inegáveis a evolução e a importância do setor agropecuário no 
desenvolvimento socioeconômico brasileiro, bem como do papel histórico da 
pesquisa agropecuária para o desenvolvimento desse setor. Boa parte deste 
desenvolvimento foi devido à incorporação de inovações produzidas pelas 
instituições de pesquisa públicas (como a Embrapa, universidades e organizações 
estaduais de pesquisa) e privadas. 

No Brasil os investimentos em Ciência, Tecnologia e Inovação 
(CT&I) foram e ainda são historicamente baixos, tanto em função da demanda 
por recursos pela comunidade científica quanto na proporção do Produto Interno 
Bruto, comparativamente aos países desenvolvidos e com economias mais 
competitivas.  

S
F

/
2

1
3

9
0

.
6

8
5

4
7

-
3

1

428



 
Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131 

As alterações promovidas pela Lei nº 13.243, de 2016, na Lei nº 
10.973, de 2004, que dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e 
tecnológica no ambiente produtivo, foram objeto de regulamento ainda mais 
recente, pelo Decreto nº 9.283, de 7 de fevereiro de 2018. Como ainda há que se 
avaliar o impacto legislativo dessa mudança no marco regulatório das parcerias 
público-privadas no financiamento do desenvolvimento nacional de CT&I, de 
fato seria prematuro pensar em novas alterações legislativas. 

Não obstante, há outros gargalos no SNPA, cujo marco regulatório 
estabelecido na Lei Agrícola, há 30 anos, encontra-se muito defasado e é incapaz 
de fornecer instrumentos não financeiros para melhor desempenho do Sistema, 
frente aos enormes desafios presentes e futuros. E entre estes desafios está o do 
aumento da produtividade e sustentabilidade da produção agropecuária num 
contexto de desmatamento ilegal zero, de mudanças climáticas e de demanda 
mundial e nacional crescente por alimentos, fibras e agroenergia. 

Atualmente, os sites de busca na internet retornam resultados de 
pesquisa por informações de forma dirigida por interesses econômicos de seus 
anunciantes e patrocinadores, tornando muito ineficiente o acesso a informação 
oficial e de qualidade por parte do usuário, o que prejudica enormemente os 
processos de geração e difusão de inovações pelas instituições de pesquisa, 
tornando mais lenta e ineficaz a sua adoção no setor agropecuário, com prejuízos 
incalculáveis para os produtores rurais e para a sociedade brasileira. 

Nesse contexto, de crescente digitalização dos processos de 
comunicação de inovações, urge que o SNPA potencialize o uso da Internet como 
forma de aperfeiçoar a articulação horizontal, mas também planejada, entre 
pesquisadores e os beneficiários e usuários das inovações e suas instituições e 
organizações, e também com a sociedade em geral. 

A plataforma sugerida pelo PL, ainda sem paralelo nas diversas 
iniciativas de integração e acesso a informações oficiais no âmbito do Poder 
Executivo federal (como políticas de governo), terá a capacidade de oferecer uma 
política de Estado, de longo prazo, portanto, para o setor público e privado, hoje 
inexistente ou inadequada. 

Ao longo de 2017, a CRA avaliou a Política de Pesquisa 
Agropecuária, e esse debate foi retomado pelos Senadores STYVENSON 
VALENTIM, LUIS CARLOS HEINZE e SORAYA THRONICKE, que ouviram 
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diversas entidades públicas e privadas em três reuniões realizadas no segundo 
semestre de 2019, para elaborar o PL ora em análise.  

Para instruir esse relatório, a CRA ouviu novamente representantes 
de diversas entidades, em três audiências públicas: Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (Mapa); Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações 
(MCTI); Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes); 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI); Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária (Embrapa); Confederação da Agricultura e Pecuária do 
Brasil (CNA); Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq); Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea); Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE); e Companhia Nacional de Abastecimento 
(Conab). 

Destaque-se que todas as instituições ouvidas apresentaram suas 
atuações e visões sobre o processo de desenvolvimento de CT&I para o setor 
agropecuário e elogiaram a iniciativa do PL nº 6.417, de 2019.  

A CNA, no entanto, apresentou proposta de modificação da 
Proposição em questão, sugerindo que no art. 11-C se institua a obrigatoriedade 
de participação das instituições que realizam pesquisa e desenvolvimento 
utilizando recursos públicos. Achamos relevante a instituição dessa 
obrigatoriedade. 

A CNA propôs ainda a disponibilização de informações sobre as 
tecnologias e processos já desenvolvidos e que ainda não contam com parceiros 
para fazer chegar o produto ou processo aos consumidores, que em grande medida 
serão os agricultores. Entendemos, no entanto, que essa previsão já está contida 
no inciso II proposto no art. 11-C, pelo qual a plataforma deve conter “o 
conhecimento científico e tecnológico e das inovações já produzidas, e suas 
diversas formas de publicação, em linguagem técnico-acadêmica e para o público 
leigo, em relatórios de pesquisa, artigos científicos, notícias e informativos, 
atividades de extensão e quaisquer outras que contribuam para a difusão das 
inovações”. 

Por fim, consideramos que a definição (no §2º do art. 11-C) de 
Pesquisa Agropecuária como aquela que desenvolve conhecimento científico e 
tecnológico em todas as áreas da Ciência, conforme classificação oficial, é 
demasiadamente vaga, sendo necessário melhor contextualizá-la, fazendo 
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referências setoriais e territoriais, pelo que apresentamos emenda para melhor 
detalhar o conceito. 

III – VOTO 

Pelos motivos expostos, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 6.417, de 2019, com as emendas a seguir apresentadas: 

 

EMENDA Nº         – CRA 

Dê-se ao § 1º do art. 11-C proposto no art. 2º do Projeto de Lei nº 
6.417, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 11-C. ........................................................................ 
§ 1º Integrar-se-ão obrigatoriamente à rede do SNPA, de 

forma colaborativa e cooperativa, as instituições científicas, 
tecnológicas e de inovação (ICT), públicas e privadas, que 
desenvolvam pesquisa agropecuária, nos termos desta Lei, e 
recebam recursos públicos de origem federal de qualquer fonte 
e para qualquer finalidade, destacando-se universidades, escolas 
de ensino superior e institutos federais e estaduais de Ciência, 
Tecnologia e Inovação; núcleos de inovação tecnológica (NIT) 
institutos nacionais de Ciência e Tecnologia (INCT); institutos 
e empresas federais, do Distrito Federal e estaduais de pesquisa; 
agências de fomento; fundações de amparo à pesquisa; 
incubadoras de empresas; parques e polos tecnológicos; 
cooperativas, sindicatos, e associações de produtores rurais; 
empresas privadas; e os órgãos oficiais de propriedade 
industrial e de informação em Ciência e Tecnologia do País, 
sem prejuízo de outras, definidas em regulamento. 

...........................................................................................” 
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EMENDA Nº         – CRA 

Dê-se ao § 2º do art. 11-C proposto no art. 2º do Projeto de Lei nº 
6.417, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 11-C. ....................................................................... 
§ 2º Para os fins desta Lei, compreende-se por Pesquisa 

Agropecuária aquela que desenvolve conhecimento científico e 
tecnológico, em todas as áreas da Ciência, conforme 
classificação oficial, voltado para o desenvolvimento do meio 
rural e das atividades socioeconômicas nele desenvolvidas, sem 
prejuízo de outras que venham a ser estabelecidos em 
regulamento. 

..........................................................................................” 

                                               
 
 
                                                     Sala das Comissões,  11 de novembro de 2021.       
                                                     
                                                         

 
 
 
 

Senador ACIR GURGACZ  
PDT/RO
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Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

Soraya Thronicke (PSL) Presente 1. VAGO

Lasier Martins (PODEMOS) Presente 2. Alvaro Dias (PODEMOS)

Izalci Lucas (PSDB) 3. Elmano Férrer (PP)

Roberto Rocha (PSDB) Presente 4. Rodrigo Cunha (PSDB)

PSD

Carlos Fávaro (PSD) Presente 1. Irajá (PSD)

Sérgio Petecão (PSD) Presente 2. Nelsinho Trad (PSD) Presente

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

Wellington Fagundes (PL) Presente 1. Zequinha Marinho (PSC)

Jayme Campos (DEM) Presente 2. Chico Rodrigues (DEM)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Jean Paul Prates (PT) 1. Zenaide Maia (PROS)

Paulo Rocha (PT) Presente 2. Telmário Mota (PROS)

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Acir Gurgacz (PDT) Presente 1. Cid Gomes (PDT)

VAGO 2. Weverton (PDT)
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Agrária
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre o Projeto 
de Lei nº 3.218, de 2023, do Senador Astronauta 
Marcos Pontes, que altera a Lei nº 11.540, de 12 
de novembro de 2007, que dispõe sobre o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico – FNDCT, para determinar que 10% 
(dez por cento) dos recursos do FNDCT sejam 
destinados para popularização da Ciência, 
Tecnologia e Inovação – C,T&I. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT) o Projeto de Lei (PL) nº 3.218, de 2023, de autoria do 
senador Astronauta Marcos Pontes, que pretende alterar a Lei nº 11.540, de 
12 de novembro de 2007, que dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, para determinar que 
10% (dez por cento) dos recursos do FNDCT sejam destinados para 
popularização da Ciência, Tecnologia e Inovação – C,T&I. 

A proposição, que é composta de três artigos, enuncia, em seu 
art. 1º, o propósito de alterar a Lei nº 11.540, de 2007, com a finalidade de 
destinar 10% (dez por cento) dos recursos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT – para ações voltadas 
à popularização da Ciência, Tecnologia e Inovação junto às instituições 
educacionais. 
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No art. 2º do PL está a cláusula de vigência, segundo a qual a 
lei que dele decorrer entrará em vigor na data de sua publicação.   

Ao justificar a iniciativa, o autor contextualiza a necessidade de 
estimular a educação voltada para a Ciência, Tecnologia e Inovação, 
capacitando docentes e oportunizando a inclusão de jovens. Aduz a 
necessidade de se investir recursos em políticas públicas para popularização 
da ciência dentro do ambiente educacional. Sustenta assim a destinação dos 
recursos do FNDCT para financiar a popularização da Ciência, Tecnologia 
e Inovação nas instituições educacionais, incentivando o surgimento de 
futuros cientistas para contribuir com o desenvolvimento das futuras 
gerações da sociedade brasileira. O autor salienta que a proposta não gera 
despesas adicionais, apenas direciona recursos existentes do FNDCT. 

A proposição foi distribuída à análise da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Informática (CCT), onde recebeu, em 2023, parecer 
do relator senador Rodrigo Cunha pela aprovação, sendo redistribuída em 
2024 para novo relator, senador Izalci Lucas, para emissão de novo relatório. 
Após a tramitação na CCT, a matéria vai à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), cumprindo a esta a deliberação terminativa sobre a 
matéria. 

Durante o prazo regimental não foram apresentadas emendas à 
proposição. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, incisos I, II, VI e IX, cumpre à CCT 
opinar sobre o desenvolvimento científico, tecnológico, inovação 
tecnológica e outros assuntos correlatos. A iniciativa em comento inscreve-
se, portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame desta Comissão. 

Desde 1969, com a criação do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), as políticas de 
financiamento de pesquisa e de infraestrutura do ensino no Brasil passaram 
por diversos períodos de restrição orçamentária e declínio, especialmente na 
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década de 1990. Essa conjuntura começou a se modificar no final dos anos 
1990, com a destinação de parte dos royalties da produção petrolífera ao 
Ministério da Ciência e Tecnologia, culminando na criação do Fundo 
Setorial de Petróleo e Gás Natural (CT-Petro) em 1999. 

A implementação dos Fundos Setoriais configurou um novo 
instrumento de fomento à Ciência, Tecnologia e Inovação, que incrementou 
o orçamento do FNDCT. Por outro lado, a promulgação da Lei nº 12.734, de 
2012, redirecionou parte substancial dos recursos do CT-Petro para o Fundo 
Social, destinado às áreas de educação e saúde, o que reduziu 
consideravelmente a arrecadação e ocasionou frequentes 
contingenciamentos durante a década de 2010, provocando atrasos nos 
projetos de pesquisa. 

Em 2020, o senador Izalci Lucas – aqui relator deste PL – 
apresentou um Projeto de Lei Complementar, que originou a Lei 
Complementar nº 177, sancionada em 12 de janeiro de 2021, transformando 
o FNDCT em um fundo de natureza contábil e financeira. Com esta nova 
legislação, os recursos do FNDCT deixaram de estar sujeitos à limitação de 
empenho prevista na Lei de Responsabilidade Fiscal, exceto em casos de 
frustração de arrecadação, e ficou vedada a alocação desses recursos em 
reservas de contingência de natureza primária ou financeira. 

Outras alterações significativas incluíram a ampliação do limite 
de empréstimo do Fundo de 25% para 50% da dotação orçamentária anual e 
a inclusão de programas desenvolvidos por organizações sociais 
qualificadas, que, por meio de contrato de gestão com o Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovações, promovem e incentivam a realização de 
projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, observando o limite de 
25% dos recursos disponibilizados para operações não reembolsáveis a cada 
exercício. 

Em relação ao mérito da proposição em análise, aduzo que, com 
a eclosão da pandemia do novo coronavírus, ficou cristalina a importância 
da ciência e da inovação, na identificação do novo patógeno, na rápida 
criação de imunizantes eficazes e seguros, nos protocolos de prevenção e de 
tratamento. Vidas foram salvas no mundo todo graças ao uso do método 
científico, da implementação de tecnologias de ponta nas pesquisas pelas 
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vacinas, da colaboração acadêmica instantânea ao redor do mundo através 
das redes digitais. Por trás desse aparente milagre, estiveram as incontáveis 
horas de trabalho dos cientistas, técnicos, acadêmicos e médicos. A Ciência 
não se faz apenas com computadores e equipamentos, mas primariamente 
com material humano, que precisa constantemente ser renovado nas 
universidades, nos laboratórios e nos centros de pesquisa e inovação. 

Fomentar o ingresso dos jovens nas carreiras científicas e 
tecnológicas, então, contribui para que o corpo de trabalho nestes ramos seja 
mantido e expandido. Assim, o Brasil pode fortalecer sua independência 
internacional e aprimorar sua produção científica atual, fortalecendo a 
indústria nacional e dando suporte aos mais diversos campos técnicos e 
produtivos, como o agronegócio, ramo cada vez mais tecnológico. 

A divulgação científica nas instituições educacionais dá 
transparência aos jovens estudantes sobre como o dinheiro público é 
investido em Ciência, Tecnologia e Inovação. Além disso, demonstra quais 
retornos para a sociedade são obtidos com o trabalho acadêmico, traduz o 
jargão técnico de dentro das universidades para um público leigo, permitindo 
a compreensão do mundo, e fomenta o pensamento crítico e criativo. Nas 
palavras da neurocientista Suzana Herculano-Houzel, “a ciência só faz 
sentido quando o conhecimento gerado é transferido de volta para as 
pessoas e essas podem usar esse conhecimento para ter uma vida melhor”. 

Logo, verifica-se que o projeto em tela é meritório, por buscar 
direcionar parte dos recursos do FNDCT para capacitação de professores na 
divulgação e popularização da Ciência, Tecnologia e Inovação entre os 
jovens estudantes, através de políticas públicas com os investimentos 
necessários. 

Sob a égide da Constituição Federal, em seu art. 24, inciso IX, 
depreende-se que ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
são temas cuja competência legislativa é verticalmente concorrente entre 
União, Estados e Distrito Federal, incumbindo ao Congresso Nacional 
legislar as matérias de alçada federal. 

Nesse sentido, ressalto que a Lei Maior, em seu art. 218 e 
parágrafos, comanda uma atitude proativa na promoção estatal da Ciência e 
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da capacitação científica e tecnológica. Feitas essas considerações, conclui-
se que o projeto aqui sob escrutínio está envolto em constitucionalidade e 
sem vícios, sendo meritório e eivado de juridicidade e legalidade. 

O fortalecimento do FNDCT, com a Lei Complementar nº 177, 
de 2021, sedimentou a segurança orçamentária deste fundo de 
desenvolvimento. A proposta de direcionamento de percentual dos recursos 
já existentes, para a popularização da Ciência, Tecnologia e Inovação, do 
senador Astronauta Marcos Pontes, é bem-vinda para o país, em consonância 
com os ditames da Constituição Federal. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.218, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Minuta 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 
2007, que dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 
FNDCT, para determinar que 10% (dez por cento) 
dos recursos do FNDCT sejam destinados para 
popularização da Ciência, Tecnologia e 
Inovação – C,T&I. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, 
passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 11. ................................................................................... 
................................................................................................... 

§ 7º Dos recursos do FNDCT, 10% (dez por cento) serão 
destinados a ações voltadas para popularização da Ciência, 
Tecnologia e Inovação – C,T&I junto às instituições educacionais.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta proposta é estimular a educação voltada para 
Ciência, Tecnologia e Inovação – C,T&I, com o intuito de capacitar 
professores e oferecer oportunidades para jovens de todo país. 

Hoje há pouco interesse por parte dos agentes públicos em 
desenvolver políticas públicas voltadas para popularização da C,T&I. A 
proposta tem como objetivo garantir investimentos necessários para que a 
popularização da C,T&I seja efetiva dentro do ambiente educacional.  
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Para o alcance deste objetivo, propomos a inclusão do § 7º no 
art. 11 da Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, que dispõe sobre o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT e 
outros assuntos, determinando que 10% (dez por cento) dos recursos do 
FNDCT serão destinados a ações voltadas para popularização da C, T&I 
junto às instituições educacionais. O mencionado art. 11 desta norma trata 
exatamente da destinação dos recursos do FNDCT 

Saliente-se que o FNDCT foi criado com o objetivo de apoiar 
financeiramente programas e projetos prioritários de desenvolvimento 
científico e tecnológico nacionais, tendo como fonte de receita incentivos 
fiscais, empréstimos de instituições financeiras, contribuições e doações de 
entidades públicas e privadas. Trata-se de importante instrumento de 
financiamento para implantação e consolidação institucional da pesquisa e 
da pós-graduação nas universidades brasileiras e de expansão do sistema de 
ciência e tecnologia nacional.  

Como esta proposta acreditamos que o FNDCT, ao contribuir 
para a popularização da C,T&I nas instituições educacionais, proporcionará 
fundamental incentivo ao surgimento de futuros cientistas que certamente 
contribuirão decisivamente para o desenvolvimento das futuras gerações da 
sociedade brasileira. 

Importante salientar que a propostas não gera despesas, visto 
que apenas trata da destinação de recursos já existentes no âmbito do 
FNDCT, não sendo, portanto, necessária a apresentação de estimativa do seu 
impacto orçamentário e financeiro, como determina o art. 113 da Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, e nem a apresentação de 
eventuais medidas compensatórias, como exigem a Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO. 

Sala das Sessões, 

Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre o Projeto de 
Lei nº 3074, de 2024, do Senador Carlos Portinho, 
que altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, 
para dispor sobre a proteção legal dos sinais 
distintivos das organizações esportivas com sede e 
administração no País. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT) o Projeto de Lei (PL) nº 3.074, de 2024, de autoria do 
Senador Carlos Portinho, que altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, 
para dispor sobre a proteção legal dos sinais distintivos das organizações 
esportivas com sede e administração no País. 

O PL nº 3.074, de 2024, é composto por quatro artigos. O art. 1º 
retoma o objeto da proposição.  

O art. 2º altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, mediante 
a inclusão do art. 35-A. Pelo dispositivo acrescido, os sinais distintivos das 
organizações esportivas com sede e administração no País contam com 
proteção legal, válida em todo o território nacional, por tempo indeterminado, 
independentemente de quaisquer formalidades ou de registro no Instituto 
Nacional de Propriedade Industrial (INPI) ou em quaisquer outros órgãos. A 
proteção conferida abrange quaisquer sinais distintivos e garante a propriedade 
e o uso exclusivos aos titulares, aplicando-se também ao nome ou ao apelido 
do atleta profissional. 

S
F

/
2

5
2

4
1

.
5

0
7

6
6

-
3

8

47



 
 

2 

O art. 3º revoga o art. 87 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 
e o art. 4º da proposição estabelece a entrada em vigor da norma na data de sua 
publicação. 

Na justificação, o nobre autor afirma que, embora a Lei Pelé (Lei 
nº 9.615, de 1998) estabeleça que as denominações e os símbolos das 
organizações esportivas são de sua propriedade exclusiva por tempo 
indeterminado e independentemente de registro no órgão competente, várias 
entidades têm levado os sinais distintivos a registro como meio de evitar o 
questionamento de seus contratos de licenciamento de uso. Assim, é necessário 
aprimorar o texto legal para aumentar a segurança jurídica dos contratos de 
licenciamento de uso do patrimônio imaterial das organizações esportivas. 

A proposição foi encaminhada à CCT e à Comissão de Esporte 
(CEsp), cabendo a esta última a decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Segundo o art. 104-C, inciso V, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CCT opinar sobre propriedade intelectual. 

A iniciativa do Senador Carlos Portinho apresenta proposta de 
vital importância para a indústria esportiva nacional. A Lei nº 14.597, de 2023, 
conhecida como Lei Geral do Esporte (LGE), busca consolidar uma série de 
diplomas legais, unificando a legislação referência para o esporte brasileiro. 
Entretanto, é preciso reconhecer que a LGE não versa adequadamente sobre a 
proteção legal dos sinais distintivos das organizações esportivas com sede e 
administração no território nacional.  

Sobre o tema, a Organização Mundial da Propriedade Intelectual 
(OMPI) afirma que o bom desenvolvimento da indústria esportiva depende da 
proteção eficiente dos direitos de propriedade intelectual, pois parte relevante 
das receitas obtidas pelas entidades esportivas e pelos atletas deriva da 
comercialização do uso de sua imagem e de seus sinais distintivos, abrangendo 
símbolos, logomarcas, nomes etc. 

Considerando que a indústria esportiva é composta por múltiplos 
agentes, tais como atletas individuais, equipes, associações e federações, que 
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podem se organizar nas esferas local, regional, nacional e até mesmo 
internacional, fortalecer a proteção dos direitos de propriedade intelectual pode 
impactar significativamente este importante setor econômico. 

Atualmente, a Lei Pelé (Lei nº 9.615, de 1998) estabelece como 
propriedade exclusiva das entidades desportivas sua “denominação” e seus 
“símbolos”, independentemente de registro e por tempo indeterminado. Esta é, 
sem dúvida, regra mais protetiva, quando comparada àquela da Lei nº 9.279, de 
1996, a Lei de Propriedade Industrial (LPI). Porém, a LPI adota a terminologia 
“sinais distintivos”, que, por ser gênero do qual “denominação” e “símbolos” 
constituem espécie, consideramos mais adequada para fortalecer a proteção dos 
direitos de propriedade intelectual da indústria esportiva. 

Nesse sentido, como o acréscimo do art. 35-A à Lei nº 14.597, de 
2023, é meritório e merece prosperar, é oportuno que o art. 87 da Lei nº 9.615, 
de 1998, seja revogado, pois este é o dispositivo que atualmente disciplina a 
matéria. Sua revogação vai ao encontro do objetivo de promover maior 
segurança jurídica. 

Por fim, cabe mencionar que é necessário um pequeno ajuste 
redacional, pois como a proposição altera dispositivos da Lei nº 14.597, de 
2023, e da Lei nº 9.615, de 1998, a boa técnica legislativa exige que as normas 
alteradas constem na ementa do PL. Portanto, oferecemos uma emenda de 
redação para promover o respectivo ajuste. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
3.074, de 2024, com o oferecimento da seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº       - CCT (de redação) 
(ao PL nº 3.074, de 2024) 

A ementa do Projeto de Lei nº 3.074, de 2024, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, e a Lei nº 9.615, 
de 24 de março de 1998, para dispor sobre a proteção legal dos sinais 
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distintivos das organizações esportivas com sede e administração no 
País.” 

Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, para 
dispor sobre a proteção legal dos sinais distintivos das 
organizações esportivas com sede e administração no 
País. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção legal dos sinais distintivos 
das organizações esportivas com sede e administração no País. 

Art. 2º A Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 35-A. Os sinais distintivos das organizações esportivas com 
sede e administração no País contam com proteção legal, válida em todo 
o território nacional, por tempo indeterminado, independentemente de 
quaisquer formalidades ou de registro no Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial (INPI) ou em quaisquer outros órgãos.  

§1º A proteção de que trata o caput: 
I – abrange quaisquer sinais distintivos, a exemplo de 

denominações e símbolos; e  

II – garante propriedade e uso exclusivos aos seus titulares.  

§ 2º As organizações esportivas podem fazer uso comercial de 
seus sinais distintivos, inclusive por meio de contratos de 
licenciamento, independentemente de quaisquer formalidades ou de 
registro no INPI ou em quaisquer outros órgãos. 

§3º O nome ou apelido do atleta profissional é de sua propriedade 
exclusiva, aplicando-se a eles o regime protetivo deste artigo.” 
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Art. 3º Fica revogado o art. 87 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 

1998. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das questões mais relevantes para o esporte é a proteção à 

identidade dos nomes das organizações esportivas. O art. 87 da Lei Pelé 

estabelece que as denominações e os símbolos das entidades de administração 

do desporto ou prática desportiva das organizações esportivas, bem como o 

nome ou apelido desportivo do atleta profissional, são de propriedade exclusiva 

deles, garantindo proteção legal por tempo indeterminado, independentemente 

de registro no órgão competente, permitido seu uso comercial. 

Essa regra, mais protetiva do que a estabelecida pela Lei de 

Propriedade Industrial (LPI), reconhece a relevância do esporte para a 

sociedade brasileira e é especialmente relevante para os clubes menores, tendo 

em vista que os custos relacionados ao registro de marcas são mais 

significativos em relação ao seu faturamento. 

No entanto, há quem defenda que a proteção trazida pela Lei Pelé 

não seria suficiente para o licenciamento de uso sem o registro no INPI. Apesar 

de não concordarmos com esse entendimento, fato é que vários clubes têm 

levado esses sinais distintivos a registro como meio de evitar que contratos 

venham a ser questionados.  
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Diante desse cenário, propomos aprimoramentos ao texto legal a 

fim de aumentar a segurança jurídica dos contratos de licencimento de uso do 

patrimônio imaterial das organizações esportivas. Além disso, a medida evita 

debates desnecessários sobre a abrangência do conceito de “denominação” e de 

“símbolo”, esclarecendo que a proteção se dá sobre quaisquer sinais distintivos 

das organizações esportivas. 

Deixamos claro ainda que a proteção especial tem o propósito de 

proteger as organizações esportivas do Brasil. Assim como ocorre com os 

clubes brasileiros no exterior, os clubes estrangeiros que desejarem proteger 

seus símbolos no Brasil deverão registrá-los no órgão competente. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres Senadores ao 

projeto, que trará segurança jurídica e valorização para o esporte.   

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS PORTINHO 
S
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre o Projeto de 
Lei nº 4467, de 2021, do Senador Alessandro Vieira, 
que dispõe sobre a destinação de recursos a 
programas, projetos e pesquisas de imunobiológicos, 
com vistas a fomentar a autonomia brasileira na 
produção de vacinas. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação 
e Informática (CCT) o Projeto de Lei (PL) nº 4467, de 2021, do Senador 
Alessandro Vieira, que dispõe sobre a destinação de recursos a programas, 
projetos e pesquisas de imunobiológicos, com vistas a fomentar a autonomia 
brasileira na produção de vacinas. 

O Projeto, em seu art. 1º, define o objetivo de estabelecer medidas 
de incentivo à pesquisa, desenvolvimento e inovação no setor de saúde, para 
estimular a autonomia na produção nacional de vacinas. 

Para tanto, o Projeto inclui um parágrafo no art. 11 da Lei nº 
11.540, de 2007, que dispõe sobre o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - FNDCT, para determinar que a aplicação dos 
recursos do referido fundo contemplará o apoio a programas, projetos e 
pesquisas de imunobiológicos, bem como a criação de banco de dados 
biológicos para o desenvolvimento e produção de vacinas. 

  O art. 3º contém a cláusula de vigência estabelecendo que a lei 
resultante entre em vigor decorridos sessenta dias após a data de sua publicação. 
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Em sua justificação, o autor do projeto argumenta que o fato de a 
maioria dos fornecedores de vacinas no Brasil serem laboratórios públicos não 
significa que o País seja, de fato, “autônomo” na produção desses 
imunobiológicos, uma vez que, para grande parte dos imunizantes, os 
laboratórios nacionais realizam apenas as etapas finais de formulação, 
envase, rotulagem e acondicionamento. A participação brasileira no 
desenvolvimento das tecnologias utilizadas para a fabricação de imunizantes 
ainda deixa bastante a desejar. 

A matéria foi encaminhada a esta CCT e à Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS), cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

O PL nº 4467, de 2021, vem ao exame desta Comissão em 
cumprimento ao disposto no art. 104-C, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, segundo o qual compete à CCT opinar sobre proposições que 
tratem de desenvolvimento científico, tecnológico e inovação tecnológica. 

Como a proposição será analisada posteriormente pela CAS, 
iremos nos ater apenas aos seus aspectos relacionados à ciência e tecnologia. 

O Brasil possui um longo histórico de produção de vacinas, 
destacando-se duas instituições centenárias e reconhecidas internacionalmente: 
Fiocruz e Instituto Butantan, este último sendo um dos maiores produtores de 
vacinas do mundo. A atuação dessas instituições, juntamente com o sucesso do 
Programa Nacional de Imunizações na experiência em lidar com doenças como 
febre amarela, poliomielite, sarampo e rubéola, contribuiu para que o Brasil 
conseguisse ser um dos poucos países a enfrentar a pandemia da Covid-19 
tendo parte da produção das vacinas realizadas em território nacional.  

As pesquisas realizadas ao longo dos anos na Fiocruz e no Instituto 
Butantan e atualmente no CT-Vacinas de da UFMG contribuíram e contribuem 
para que o País desenvolvesse uma capacidade de identificar novas tecnologias 
e de absorvê-las em acordos de transferência tecnológica, que, em geral, é um 
processo complexo e demanda competências internas e infraestrutura adequada 
e atualizada. 
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Um exemplo notável da necessidade de investimento em 
infraestrutura ocorreu no laboratório Bio-Manguinhos, onde foram produzidas 
vacinas contra a Covid-19 e no CT-Vacinas da UFMG, a primeira vacina da 
história do Brasil completamente produzida com tecnologia nacional, a 
Spintec-MCTI-UFMG contra a COVID-19. No entanto, é essencial continuar 
a investir em pesquisa e desenvolvimento, bem como expandir nossa 
capacidade nacional de produção de imunobiológicos. Somente em 2022, o 
FNDCT teve um orçamento de R$ 9 bilhões. O Projeto, caso aprovado, 
permitirá a aplicação de parte desses recursos em programas, projetos e 
pesquisas de imunobiológicos, bem como na criação de banco de dados 
biológicos para o desenvolvimento e produção de vacinas. Essa medida 
garantirá que o Programa Nacional de Imunizações tenha acesso a vacinas mais 
avançadas, capazes de lidar com novas doenças e permitindo uma produção 
mais independente. 

Para ser capaz de dominar as novas plataformas tecnológicas de 
produção vacinas, como a do mRNA, cuja aplicação se estende a diversos vírus, 
é necessário direcionar investimentos para pesquisas científicas e tecnológicas. 
Também é fundamental diversificar nosso complexo industrial da saúde, 
construindo laboratórios modernos capazes de enfrentar crises de saúde pública 
e prevenir o ressurgimento de doenças que já foram erradicadas ou controladas.  

O PL nº 4467, de 2021, ganha ainda mais relevância quando a 
organização da sociedade civil, Oxfam Brasil, revela que o País importa cerca 
de 90% da matéria-prima necessária para a fabricação de suas vacinas com 
tecnologia nacional como realizado durante a pandemia. O Brasil não pode 
depender de investimentos em vacinas apenas em momentos de crise e estar 
dependente de tecnologia externa. O Projeto tem o grande mérito de criar um 
mecanismo de investimentos contínuos e perenes, desde que bem administrado, 
para a pesquisa e desenvolvimento na área de imunobiológicos. 

No que tange à técnica legislativa, sugerimos uma emenda de 
redação para renumerar o parágrafo inserido no art. 11 da Lei nº 11.540, de 
2007, para § 7º, de forma a se adequar aos ditames da Lei Complementar nº 95, 
de 1998, que veda o aproveitamento do número de dispositivo revogado.  

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
4467, de 2021, com a seguinte emenda de redação: 
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EMENDA DE REDAÇÃO Nº    - CCT 

Renumere-se o § 5º do art. 11, da Lei nº 11.540, de 12 de novembro 
de 2007, para § 7º, nos termos do art. 2º do Projeto de Lei nº 4467, de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº    , DE 2021 

(Do Sr. ALESSANDRO VIEIRA) 

 

Dispõe sobre a 
destinação de recursos a 
programas, projetos e 
pesquisas de 
imunobiológicos, com vistas 
a fomentar a autonomia 
brasileira na produção de 
vacinas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à pesquisa, desenvolvimento e inovação no 
setor de saúde, de forma a fomentar a autonomia brasileira na produção de vacinas. 

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo: 

“Art. 11. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 5º A aplicação dos recursos referidos no caput deste artigo contemplará o apoio a 
programas, projetos e pesquisas de imunobiológicos, bem como a criação de banco de dados 
biológicos para o desenvolvimento e produção de vacinas.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos sessenta dias da data de sua publicação 
oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A pandemia deixou evidente a importância de se promover o desenvolvimento 
científico e tecnológico na área de vacinas. Fundações e institutos públicos nacionais, como 
a Fiocruz e o Butantan, desempenharam um papel chave no combate à pandemia no Brasil, 
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atuando como contrapartes de parceiros internacionais e produzindo internamente boa parte 
das vacinas utilizadas no Programa Nacional de Imunizações – PNI do Ministério da Saúde. 

Em que pese a importância dessas instituições no enfrentamento da pandemia, os 
últimos meses deixaram evidente a dependência do País da importação de tecnologias e 
insumos chaves para a produção de vacinas. E isso não se restringe ao imunizante contra o 
coronavírus. O fato de a maioria dos fornecedores de vacinas no Brasil serem laboratórios 
públicos não significa que o País seja, de fato, “autônomo” na produção desses 
imunobiológicos, uma vez que, para grande parte dos imunizantes, os laboratórios nacionais 
realizam apenas as etapas finais de formulação, envase, rotulagem e acondicionamento. A 
participação brasileira no desenvolvimento das tecnologias utilizadas para a fabricação de 
imunizantes ainda deixa bastante a desejar. 

É necessário, portanto, avançarmos na agenda de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação no setor de vacinas. Um importante avanço nesse sentido foi a promulgação da Lei 
Complementar nº 177, de 2021, que protege o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico (FNDCT) contra contingenciamentos para pagamento do serviço da dívida. 
Trata-se do principal fundo de financiamento à inovação e ao desenvolvimento científico e 
tecnológico do País. 

O projeto que ora apresentamos visa a garantir que os recursos do FNDCT sejam 
direcionados a programas, projetos e pesquisa de imunobiológicos no Brasil, bem como à 
criação de banco de dados biológicos utilizados no desenvolvimento e produção de vacinas. 
Esses recursos, a nosso ver, serão fundamentais para estimular a maior participação 
brasileira no desenvolvimento de tecnologias aplicadas na produção de imunizantes. 

Estamos seguros de que esse pequeno ajuste legislativo implicará um incentivo 
significativo para a produção e desenvolvimento de insumos tão necessários para a saúde 
pública.  

É o que se coloca à deliberação desta Casa. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador Alessandro Vieira (CIDADANIA/SE) 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do RQS 12/2025, sejam incluídos no rol de convidados os seguintes nomes .

Proponho para a audiência a inclusão dos seguintes convidados:

•    representante Brasscom;

•    representante Associação Brasileira das Empresas de Software

(ABES).

Sala da Comissão, 30 de abril de 2025.

Senador Vanderlan Cardoso
(PSD - GO)

S
F

/
2

5
7

1
9

.
4

2
7

1
4

-
4

5
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Vanderlan Cardoso

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7870029839

00013/2025
REQ66


